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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
 
OFÍCIO CIRCULAR Nº 6/2023/DCF-SAD/DCF/PROPLAN-UFMG

Belo Horizonte, 11 de outubro de 2023

Aos 
Responsáveis pelos Setores Contábeis e Financeiros
 
C/c:
Pró-Reitores(a) e Diretores(a) das Unidades 
 

Assunto: Instruções para envio da EFD-Reinf – inclusão dos impostos federais (série R-4000)

 

Prezados(as) Senhores(as),
 
 
Cumprimentando cordialmente V.Sa., conforme determinado na Instrução Normativa RFB nº

2.043/2021, as pessoas jurídicas relacionadas no art. 2º da IN RFB nº 1.990/2020 (que dispõe sobre a DIRF)
ficam obrigadas a apresentar a EFD-Reinf para os fatos geradores a partir de 1º de setembro de 2023. São
estas:

pessoas jurídicas que pagaram ou creditaram rendimentos em relação aos quais tenha havido
retenção de IR, CSLL, PIS/PASEP e COFINS, ainda que em um único mês do ano-calendário a que se
referir a declaração;

 órgãos e entidades da Administração Pública Federal que efetuaram pagamento às entidades
imunes ou isentas referidas nos incisos III e IV do art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012, pelo
fornecimento de bens e serviços;

pessoas jurídicas residentes e domiciliadas no País que efetuaram pagamento, crédito, entrega,
emprego ou remessa a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, ainda que não
tenha efetuado retenção.

Desta forma, as Unidades Gestoras que realizam retenções na fonte (IR, CSLL, PIS/PASEP e
COFINS) incidentes sobre os diversos pagamentos efetuados a pessoas físicas e jurídicas deverão enviar os
eventos da série R-4000 da EFD-Reinf (Rendimentos Pagos/Creditados) relativos à competência
setembro/2023. Demais informações que normalmente são declaradas na DIRF também deverão ser
informadas, tais como:

os valores pagos às entidades imunes ou isentas pelo fornecimento de bens e serviços, na forma
prevista nos incisos III e IV do art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012 que atuam nas áreas da saúde, da
educação e da assistência social deverão apresentar, juntamente com a declaração constante nos
Anexos II e III desta IN, o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas),
expedido pelos Ministérios das respectivas áreas de atuação, sob pena de sofrerem retenção caso
não o façam (§ 8º, art. 6º da IN RFB 1.234/2012);

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/10/2023
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pagamentos de rendimentos de trabalho sem vínculo empregatício, de aluguéis e de royalties,
ainda que não tenham sofrido retenção do imposto sobre a renda;

valores pagos de diárias e ajuda de custo;

pagamentos realizados a residentes ou domiciliados no exterior, inclusive nos casos de isenção e de
alíquota zero;

rendimentos pagos a beneficiários em cumprimento de decisões judiciais, mesmo que esteja
dispensada a retenção do imposto sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão da
Justiça Federal nas hipóteses previstas pelo § 1º do art. 27 da Lei nº 10.833/2003 (inciso XIII, art.
10, IN RFB nº 1.990/2020).

Deverão ser informados rendimentos a pessoas físicas nos termos da legislação vigente, com
exceção dos rendimentos decorrentes de relação de trabalho, como por exemplo os autônomos, os quais
devem ser informados no eSocial.

O preenchimento da EFD-Reinf é realizado diretamente pelo portal  e-CAC  , centro de
atendimento virtual da Receita Federal, que é uma plataforma online, com ambiente seguro, que simplifica
os processos fiscais dos contribuintes.

Para envio dos eventos da EFD-Reinf, é necessário que o técnico/contador responsável pela
escrituração possua procuração específica para essa finalidade e certificado digital válido. Para todos os
técnicos/contadores com procuração ativa foi disponibilizado o acesso à EFD-Reinf. Caso esses servidores
não possuam certificado digital (token), deverão providenciar a solicitação de certificação preenchendo o
formulário disponível na página da DTI (clique aqui).

As orientações para preenchimento e envio da série R-4000 da EFD-Reinf foram
disponibilizadas na página do DCF/PROPLAN (clique  aqui). Para mais informações, acessar Manual de
Orientação do Usuário da EFD-Reinf, disponível aqui.

As Unidades deverão finalizar os lançamentos dos rendimentos pagos/creditados e enviar os
eventos da série R-4000 até o dia 05 do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador, para que o
DCF realize os eventos de fechamento dentro do prazo legal para transmissão da EFD-Reinf.
Excepcionalmente, para esse primeiro mês de obrigatoriedade, tendo em vista que o sistema só ficou
disponível ao final de setembro/2023, os dados relativos aos pagamentos realizados no período de 01 a 30
de setembro de 2023 deverão ser inseridos na EFD-Reinf até o dia 20/10/2023, impreterivelmente.

Como já informado no OFÍCIO CIRCULAR Nº 4/2022/DCF-SAD/DCF/PROPLAN-UFMG, a falta
de apresentação da EFD-Reinf ou a sua apresentação com informações inexatas, incompletas, omitidas, ou
ainda, a entrega após o prazo estabelecido, implicará a aplicação de penalidades, conforme previsto no
artigo 7º da Instrução Normativa RFB  Nº  2.043/2021. Posto isto, pedimos atenção especial às Unidades
quanto ao preenchimento e envio dos eventos no portal e-CAC dentro do prazo legal determinado.

Até o final de 2023 os recolhimentos dos impostos federais permanecerão sendo realizados
como de costume, assim, neste momento, não haverá alteração quanto ao procedimento de liquidação no
SIAFI. A partir do ano de 2024,  entrará em operação a nova sistemática de pagamento dos impostos
federais, sendo centralizado na matriz via DARF numerado. Posteriormente, o DCF enviará orientações
acerca destes procedimentos.

 
Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais.
 
 
Atenciosamente,
 
 

ELIZIO MARCOS DOS REIS
Diretor do Departamento de Contabilidade e Finanças da UFMG

De acordo:

https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login
https://www.ufmg.br/dti/pagina-inicial/servicos/
https://www.ufmg.br/proplan/efd-reinf/
http://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/7261
https://sei.ufmg.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=1836275&id_orgao_publicacao=0
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MACILENE GONÇALVES DE LIMA

Pró-Reitora de Planejamento e Desenvolvimento, Pro Tempore

Documento assinado eletronicamente por Elizio Marcos dos Reis, Diretor(a) de departamento, em
11/10/2023, às 19:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Macilene Goncalves de Lima, Pró-reitor(a) adjunto(a), em
16/10/2023, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2703445 e
o código CRC 2006F443.

Referência: Processo nº 23072.262141/2023-71 SEI nº 2703445

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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TUTORIAL PARA PREENCHIMENTO E ENVIO DA SÉRIE R-4000 DA EFD-REINF 
 

 Acessar o Portal e-CAC e logar com a conta Gov.Br utilizando o certificado digital (sem o 

certificado digital não é possível acessar o CNPJ da UG); 

 

 

 Após estar habilitado como procurador da UG, alterar o perfil de acesso para entrar no e-

CAC do CNPJ; 

 

 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/
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 Acessar os módulos “Declarações e Demonstrativos” > “SPED” > “EFD-Reinf”; 

 

 

 

 O evento de cadastro “Informações do Contribuinte (R-1000)” já foi realizado pelo DCF, 

tendo em vista que as informações do contribuinte são referentes ao CNPJ da matriz, 

portanto, este evento não deve ser preenchido pelas Unidades. 
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Preenchendo o evento “Rendimentos Pagos/Creditados (Série R-4000)” 

 É aquele pelo qual são enviadas as informações referentes a pagamento efetuado pela fonte 

pagadora a beneficiário pessoa física ou jurídica, mesmo sem retenção, nos casos previstos 

na legislação; 

 

 Deverá ser enviado um evento por período de apuração para cada beneficiário, devendo ser 

informado o CNPJ da Unidade Gestora, o período de apuração (mês de pagamento) e todos 

os rendimentos pagos ao beneficiário na respectiva competência; 

 

Obs: Reforçamos que, para fins de retenções na fonte de IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP o fato 

gerador é o pagamento do documento fiscal, enquanto que, para as contribuições 

previdenciárias (INSS), é a emissão da nota fiscal;  

 

 Acessar o módulo “Rendimentos Pagos/Creditados (Série R-4000)” > “Incluir 

pagamento/crédito”, selecionando o tipo de beneficiário do pagamento; 

 

 Pagamento-Crédito a Beneficiário Pessoa Jurídica (R-4020) 

 

 Para cada beneficário (PJ), deverá ser informado o período de apuração (mês de pagamento), 

o CNPJ da Unidade Gestora, bem como o CNPJ do Beneficiário do pagamento; 
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Obs:  

 Para pagamentos a residentes no Brasil, é obrigatório informar o CNPJ do beneficiário; 

 O campo “nome do beneficiário” só deve ser preenchido para pagamentos a beneficiários 

residentes no exterior; 

 O campo “identificador adicional” é de preenchimento opcional, a critério do declarante 

(sugestão: preencher com o nome do Fornecedor para facilitar sua identificação, em caso 

de necessidade de consulta). 

 

 Em seguida, proceder com a inclusão da Natureza do Rendimento/Pagamento, clicando em 

“Incluir nova”; 

 
 

 Grupo do rendimento: 17 (Rendimentos pagos/creditados por órgãos da administração 

pública na forma da IN RFB 1.234/2012) 

 
 

 Natureza do rendimento: selecionar natureza do rendimento pago, bem fornecido ou 

serviço prestado; 
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 A natureza do rendimento deverá ser informada de acordo com a Tabela 01 dos anexos dos 

Leiautes da EFD-Reinf; 

 

 A natureza do rendimento, em conjunto com as demais informações prestadas nesse evento, 

em caso de retenções, vai definir o código de receita, a periodicidade, bem como data de 

vencimento para recolhimento (quando este passar a ser centralizado na matriz via DARF 

Numerado – a partir de 2024).  

OBS: Há um código de natureza 
para cada item do anexo I da IN 
RFB 1.234/2012. 

https://www.ufmg.br/proplan/wp-content/uploads/2023/10/Leiautes-da-EFD-Reinf-Anexo-I-Tabelas.pdf
https://www.ufmg.br/proplan/wp-content/uploads/2023/10/Leiautes-da-EFD-Reinf-Anexo-I-Tabelas.pdf
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 Detalhamento dos pagamentos e/ou créditos: 

 

Seguem principais campos de preenchimento: 

  

 Data do fato gerador (data do pagamento); 

 Valor bruto 

 País (país de residência do beneficiário do rendimento para fins fiscais); 

 Observações (sugestão: informar número da NF e do processo SEI) 

 Valor da base de retenção agregada e valor de retenção agregada (recolhimento consolidado) 

 

 

 

Obs: Informar o valor total dos pagamentos 

(ao mesmo contratado) sujeitos à retenção 

no mesmo momento de ocorrência do fato 

gerador. 

Ex: Caso haja pagamento de duas Notas 

fiscais para o mesmo fornecedor na mesma 

data, deverá informar o valor bruto das 

duas notas somadas. 

 

Preencher com a DATA DE PAGAMENTO.  

É necessário informar todos os 

pagamentos ocorridos no fato gerador, 

ainda que decorrentes de várias notas 

fiscais. 
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Obs: 

 Pagamentos realizados a beneficiários que são optantes pelo Simples Nacional não devem 

ser informados na EFD-Reinf; 

 Nos casos previstos na legislação em que há obrigatoriedade de prestação de informação de 

rendimentos mesmo sem retenção, como por exemplo a entidades imunes e isentas, deve 

ser informado apenas o campo “valor bruto”, deixando em branco os demais campos 

relativos a valores; 

 Nos casos em que há pelo menos um pagamento a beneficiário com retenção de imposto de 

renda no ano-calendário, todos os pagamentos efetuados no ano para esse beneficiário são 

de informação obrigatória. Recomendamos que sejam informados todos os pagamentos 

que, por sua natureza, esteja obrigado a declarar, mesmo que não haja retenção do imposto 

de renda ou esteja abaixo do limite mínimo anual. Esse procedimento evita a necessidade 

de retificações posteriores. 

 

 

 

Para Órgão Público Federal, 

preencher apenas estes campos, já 

que o recolhimento dos tributos é 

consolidado. 
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 Informações complementares relativas a pagamentos a empresas situadas no exterior 

Pagamentos efetuados a residentes no exterior para fins fiscais obedece a uma dinâmica 

própria de tributação e precisam ser detalhados com as seguintes informações:  

 

 

 

 número de identificação fiscal (NIF) é o número fornecido pelo órgão de administração 

tributária no exterior indicador de pessoa física ou jurídica; corresponde ao CPF ou CNPJ no 

Brasil. O NIF poderá não ser informado se o país do beneficiário residente ou domiciliado no 
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exterior não exige NIF ou nos casos em que, de acordo com as regras do órgão de 

administração tributária no exterior, o beneficiário está dispensado deste número;  

 endereço do beneficiário no exterior e telefone;  

 forma de tributação, conforme opções disponíveis na Tabela 02, anexa aos leiautes da EFD-

Reinf. 
 

 Após o preenchimento de todas as informações a serem transmitidas, o Declarante deverá 

concluir e enviar o evento: 

 

 Em cada transmissão de evento, o declarante terá que assiná-lo, usando o Certificado Digital 

e inserindo a sua senha: 

 

Ao Concluir e Enviar o declarante terá que 
assinar a transmissão do evento, o qual pode 
ser posteriormente alterado ou excluído antes 

do encerramento da EFD-Reinf.  
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 Após o envio, o sistema exibirá um resumo dos eventos enviados, com detalhamento por 

periodicidade e código de receita, como segue abaixo. Para informar novo pagamento, clicar 

em “Incluir novo pagamento”. 

 

 

 Pagamento-Crédito a Beneficiário Pessoa Física (R-4010) 

 

 Deverão ser informados pagamentos a pessoas físicas nos termos da legislação vigente, com 

exceção dos rendimentos decorrentes de relação de trabalho, os quais devem ser informados 

no eSocial. 

 Para cada beneficário (PF), deverá ser informado o período de apuração (mês de pagamento), 

o CNPJ da Unidade Gestora, bem como o CPF do Beneficiário do pagamento. 

Obs:  

 Para pagamentos a residentes no Brasil, é obrigatório informar o CPF do beneficiário; 

 O campo “nome do beneficiário” só deve ser preenchido para pagamentos a beneficiários 

residentes no exterior; 

 O campo “identificador adicional” é de preenchimento opcional, a critério do declarante; 

 Pagamento a autônomos não devem ser informados neste evento, via de regra, devem ser 

declarados no E-social, conforme já orientado pelo DCF; 

 Nos casos previstos na legislação em que há obrigatoriedade de prestação de informação 

de rendimentos mesmo sem retenção, como por exemplo, diárias (rendimentos do trabalho 
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- isentos),  deve ser informado apenas o campo "valor bruto", devendo ser deixado em 

branco os demais campos destinados a informação de valores. 

 

 Após preencher os dados de identificação do evento, em detalhamento dos pagamentos, 

clicar em “Incluir nova”; 

 

 Assim como ocorre nos pagamentos a pessoa jurídica, deverá ser informado o “grupo do 

rendimento”, bom como a “ natureza do rendimento”, conforme Tabela 01 dos anexos dos 

Leiautes da EFD-Reinf; 

 

 

 

 

https://www.ufmg.br/proplan/wp-content/uploads/2023/10/Leiautes-da-EFD-Reinf-Anexo-I-Tabelas.pdf
https://www.ufmg.br/proplan/wp-content/uploads/2023/10/Leiautes-da-EFD-Reinf-Anexo-I-Tabelas.pdf
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 Após a identificação da natureza do rendimento, deverá ser informado o detalhamento dos 

pagamentos; 

 

 

 

O Fato Gerador da retenção do IR 
na contratação de pessoas físicas é, 
via de regra, a Data do Pagamento. 

Informar o Rendimento 
Bruto, ainda que parte 
dele seja não tributável 
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 Após inclusão do pagamento, outros campos ficam disponíveis para preenchimento, se for o 

caso, como “deduções da base tributável”, “valores isentos de tributação”, “RRA”, entre 

outros; 
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 Após o preenchimento de todas as informações a serem transmitidas, o Declarante deverá 

concluir e enviar o evento: 

 

 Como já informado anteriormente, em cada transmissão de evento, o declarante terá que 

assiná-lo, utilizando o Certificado Digital e inserindo a sua senha. Após o envio, o sistema 

exibirá um resumo dos eventos enviados, com detalhamento por periodicidade e código de 

receita. 

 

 Fechamento e reabertura eventos periódicos (R-4099) 

 

 

 O fechamento/reabertura dos eventos será realizado pelo DCF após o recebimento de todos 

os eventos enviados pelas Unidades. Logo, as UGs não deverão realizar este procedimento, 

uma vez que impacta em todas as Unidades. 

 

 Com o fechamento dos eventos, estas informações serão migradas para a obrigação acessória 

DCTF Web para transmissão da declaração a ser realizada pelo DCF/PROPLAN. 

Ao Concluir e Enviar o declarante terá que 
assinar a transmissão do evento, o qual pode 
ser posteriormente alterado ou excluído antes 
do encerramento da EFD-Reinf.  


